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LEI MUNICIPAL N° 1097, 17 de junho de 2020. 

SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº           
029/1997 E 1029/2018 QUE DISPÕEM SOBRE           
A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA           
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E ALTERA A             
FORMAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL       
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO           
ADOLESCENTE – CMDCARI E DÁ OUTRAS           
PROVIDÊNCIAS: 

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ APROVOU                     

E EU SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO                     

DE RESERVA DO IGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS                       

POR LEI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º -  Altera dispositivos do Artigo 6º - SECÃO III da Lei nº 029/1997, a qual                           

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO E SUA FORMAÇÃO 

 

Art. 6º -  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente                   

será composto de 08 (oito) membros e seus respectivos suplentes,                   

obedecendo à paridade de 04(quatro) representantes de entidades               

governamentais e 04(quatro) entidades não governamentais.” 
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Art. 2º -  Altera dispositivos do artigo 1º da Lei Municipal nº 1029/2018, a qual                       

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º – (...) 

 

 

 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

(...) 

I)  04 (quatro) representantes de todas as entidades não governamentais                   

existentes no município com mais de 01 (um) ano de existência.” 

 

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as                       

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Reserva do Iguaçu, 

Estado do Paraná na data de 17 de junho de 2020. 

 

 

 

SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 

Prefeito Municipal de Reserva do Iguaçu 
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